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Estado de Mato Grosso
Prefeitura Municipal de Brasnorte

LEI N° ±51/9A de £7 DE JUNHO DE ±994

Dispõe ©obre as Diretrizes Orçamentarias para o

Exercício Financeiro de í«995p e da outras

providencias

0 S r .- L a i r Har t i n s R o d r i g u e s » P r e f e i t o ii u n i c i p a 1

de Brasnorte9 Estado de Mato Grosso* no uso das

a t r i b u i c o e s q u e 1!-.e s a o coivf e r i d a s F AZ 5 ABE R que

a Câmara Municipal aprovou, e ele sanciona e

P r o mu 1. g a a s e s u i n fc e L e i "

CAPITULO I

DAS DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS

ARTIGO i° •- Sao Diretrizes Orçamentarias Gerais as

instruções que norteiam? a Elaborarão do Orçamento do Município

r e 1 a t i v o a o E x e r c i c: 3.o F i n a n c e i r o de i ? Q5 -

CAPITULO II

BO ORÇAMENTO PROGRAMA

ARTIGO 2® - A Elaboração da Proposta Orçamentaria do

!i u.n i c i p i o d e Br a s n o r t e m p a r a E >< e r c i c i o Financeir o d e í ? ? 5;.

obedecera as seguintes diretrizes geraist sem prejuízo das normas

•Financeiras estabelecidas pela Legislação Federal.,

ARTIGO 3® - 0 montante das Despesas? nao poderá ser superior

a o s d a R e c e i t a -

ARTIGO 4® - Os pvoje fcos em f a s e de e xe c ucao t e r ao

prioridades sobre novos projetos? nao podendo ser paralisados seta a

devida justificativa e comparação de necessidade entre os projetos

c itados..
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ARTIGO 5e - 0 pagamento do serviço da divica? pessoal e de

encargos terão prioridades sobre as acoes de expansão«

ARTIGO ó® ••- 0 Poder Executivo? tendo em vista a capacidade

financeira? o Município procedera a seleção de prioridades dentre

as relacionadas na 3ECA0 II? integrante desta Lei,

ARTIGO 7* - 0 Poder Executiva poderá firmar convênios?

contratos? ajustes.! na mesma área ou com outras esferas de Governo?

para desenvolvimento de programas prioritários nas áreas de

Educação e Culturaa Saúde e Assistência Social? Saneamento e outros

P ro j e to s c o n s id e r a d o s d e u t i 1 ida d e e de interesse p u b 1 ic o •• s em on us

Para o H u ri ic ip io..

ARTIGO 3* - Os recursos ordinários do Tesouro Municipal

somentc^ poderão ser programado 3 para atender Des pes as de Ca p ital «

após atendidas as Despesas com Pessoal? Encargos Sociais e Serviços

da Divida (Amortização de Operação cie Credito),,

ARTIGO 9* 0 Orçamento Municipal compreeneera as Receitas e

a s D e s p e s a s da A d m in is t r a c a o li í r e t a

Fundações -

SECAO I

I n d i r e t a ? Au t a r q u i a s e

DAS RECEITAS MUNICIPAIS

ARTIGO .1.0*

provenientesü

Constituem as Receitas do Município aquelas

I - dos tributos de sus competência?

II - d e a t i v i d a d e s e c o n o mi c a s q u e p o r s u a c o n v e n i e n C i a

possam a serem executadas!

III - de transferencia por forca de mandamento

c o n s t i t u c i o n a 1 * o u d e c o n v e n :i o s f i r jna •: i o s c o m e n t i d a d e s

g o v e r n a men t * i s e p r i v a eia s e iti <o d a s as e s f eras de g o v e r n o ?
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TU - de empréstimos e financiamentos a curto e a longo

Prazo ? autorizados por Lei especifica < vincu1adas a obras e

servicos pub1icos ?

v" - empréstimos tomados por antecipação da receita e de

a1guns ser v icos man tidos pela administracao mun icipa1„

ARTIGO ii* No Orçamento do Município constarão

ob r igat or iainen t e i

I - Recursos destinados para manutenção do Poder

Legislat ivo?

II - Recursos destinados ao pagamento da divida municipal e

s e u s s e r v ic o s ?

III •••• Recursos destinados ao Poder Judiciário conforme

dispõe o artigo 10# da Constituição Federais

IV •••• Recursos para pagamento de pessoal e seus encargos.

ARTIGO 12* - 0 Município fica obrigado a arrecadar todos os

tributos de sua competência? inclusive o da contribuição de

melhoria.

ARTIGO 13* - 0 Prefeito Municipal enviara ate o dia 3®

(trinta) de Setembro do ano vigente? o Projeto cie Lei Orçamentaria

a Câmara Municipal que apreciara ate o final da sessão legislativa?

devolvendo-se a seguir para sancac>u

SECAO II

DAS METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL

ARTIGO i4* - 0 Município executara como prioridades as

seguintes acoes delineadas para cada setor? como segue:

PODER LEGISLATIVO

a) Manutenção e encargos com a Câmara Municipal?

b) Reforma e ampliação do Prédio da Câmara Municipal?
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c) Aquisição de material permanente? maquinas? moveis e

utensilios?

d) Implantação do sistema de informatização da Câmara -

PODER EXECUTIVO

I) SETOR XiE ADMINISTRAÇÃO? PLANEJAMENTO E FINANÇAS

a) Atualização da estrutura administrativa com criação?

extinção e ou mudança de cargos públicos? quando necessários?

b> Revisão e atualização de alíquotas fixadas para cada

es p e •-. i e t r ib u t a r ia !J

c) Treinamento de recursos humanos?

d) Construc ao e ou amp1i acao do pr ed io da Prefei tura

Municipal ?•

e) Construção de prédios públicos?

f) Desapropriacao e aquisicao de imoveisü

g) Execução de obras nos distritos?

h) Criacao de 1ot eament o urbano ?

II) SETOR SOCIAL

a) Construção? reforma e ampliação de diversas unidades

escolares?

b) Aquisição e distribuição de merenda escolar?

c > T re inamen to d e pr o fessores ü

d) Melhoramentos do Centro de Saúde local?

e) Construção? instalação e melhoramentos de postos de saúde

da Zona Rural?

f ) C o n s t r u c a o d e C r e c h e s n o s b a ir r o s ?
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g) Construção e implantação da Central de Abastecimento;

h) Construção e melhoramentos de quadra pol i-esport iva.3

i) Termino das obras do estádio municipal?

j) Atendimento ao ensino na área indígena?

1< ) A qu isicao de e qu ip amen tos hosp ita 1ar es ?

1) Amp1i acao e adaptacoes do Hospital Mun ici pa1ü

m) Construção de Ginásio de Esportes?

n > Const rucao de Mat adouro Municipa1S

o) Ampliação e manutenção de hortas comunitárias?

p) Programas assistenciais ao idoso? carente e adolescente?

q > Aquisica0 de onibus esco1ar ..

III) SETOR ECONÔMICO

a) Ampliação da rede de estradas vicinais?

b) Incrementar a produção de hortifrutigranjeiros?

c) Incentivar a formação de cooperativas e micro empresas?

pro movend o a e ><t e n s a o r u ra 1 ?

d) Colaborar com a conservação do solo?

e) Desenvolver o fomento agropecuário?

f) Promocao de exposições agropecuarias.

g > Ada ptac ao fis ic a de pr e•1io para 1at ic in ios

IV) SETOR URBANO

a) Construção e a.jardinamento de praças publicas?

b > 0onst r uc ao d e p arques i n f an t i s ?
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c) Ampliação e melhoramentos da rede de iluminação publicas

d) He 1horamentos no aeroport o u

e) Manter serviços de coordenação e fiscalização?

•F ) Construrao de ter m in ai r odo v ia r io S

g) Construção de galerias e águas pluviais?

li) P a v iitie n í: ac a o d e v ia s p u.b 1 ic a s 5

i) Construção de meio Fio» sarjeta e calçamento publico?

j ) A qu is ic ao de v e ic u 1o s ;I m a qu ina s e e qu ipa m en to s ?

!< ) Aquisição de equipamentos para pavimentação as-Paltica.

M) SETOR PUBLICO

Manter todos os serviços considerados de utilidade e

interesse publico* a Fim de manter os orgaos? os departamentos? o

município» a comunidade e o interesse da população Brasnortense

ARTIGO i5* - Esta Lei entrara em vigor na data de sua

publicação? revogadas as disposições em contrario

Prefeitura Municipal de Brasnorte. aos vinte e sete dias do

mes de Junho do ano de hum mil? novecentos e noventa e quatro.
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